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Migração de pacientes entre estados


O grupo optou por não interferir na livre escolha do paciente

Transplantes Múltiplos


Manter a legislação atual no que diz respeito aos casos em que houver indicação formal. A câmara técnica deverá analisar os casos especiais. Futuramente serão discutidos os critérios para transplante pré emptivo.

Split-liver


 Recomenda-se que os fígados de doadores cadavéricos, que preencham os critérios definidos para Split-liver sejam analisados preferencialmente para a bipartição. Recomenda-se também que seja limitada a técnica de redução hepática. Nos casos em que ela for realizada deverá ser remetida à câmara técnica a respectiva justificativa. 

Investigação pré-transplante


A avaliação do doador vivo deverá ser incluída na verba extra teto, assim como determinados exames para o receptor, tais como ecodoppler abdominal com fluxo colorido e ecocardiografia com micro-bolhas. 


Padronização cirúrgica na captação


A padronização recomendada pela ABTO será analisada na próxima reunião para ser adotada ou reformulada. 

Doadores limítrofes


Os critérios dos doadores limítrofes e sua alocação serão definidos para a segunda etapa do fórum pelo grupo de trabalho. Foram apresentadas duas propostas para alocação:

a) As equipes terão que se posicionar em relação à qualidade do doador apenas aceitando ou recusando o enxerto. Em caso de recusa para o primeiro doente da lista, automaticamente a recusa se estende a todos os pacientes da mesma equipe.

b) As equipes terão autonomia para decidir para qual receptor será alocado o fígado.

Outras propostas enviadas serão analisadas na segunda etapa do fórum.

Transplantes Intervivos

a) Normatizar critérios de credenciamento de equipes transplantadoras 

b) Criar o cadastro de receptores e doadores para transplantes intervivos e seu acompanhamento

c) Avaliar a conveniência da realização de transplantes com critérios de indicação expandidos


Critérios de urgência e priorizações


Modificar o artigo 40 da portaria GM/3407 de 05 de agosto de 1998 de 48h para 30 dias e hepatite fulminante com prazo de 72 horas para renovação do pedido de urgência

Medicações no pré e pós-transplante 


As portarias que definem o uso de imunossupressores e antivirais para transplante renal deverão incorporar o transplante hepático  

Inclusão de Interferon e ribavirina na medicação para uso pós-transplante.

Morbimortalidade e seguimento e rastreamento do paciente


Criação de sistema de avaliação permanente e continuada dos resultados, adesão ao qual é indispensável para a renovação do credenciamento da equipe  

Acompanhamento e intercorrências pós-transplante

a) Financiamento extra teto para leito dia

b) PCR quantitativo para vírus Epstein-Barr, antigenemia para Citomegalovírus, exames sorológicos para Herpes 6 e 8

c) Pagamento da internação pós-transplante sem tempo mínimo de dias para alta hospitalar

Câmaras técnicas


Manter a portaria atual

Critérios de alocação do órgão


Propõe-se a realização de fórum específico sobre o tema. Sugere-se o estímulo à realização de levantamentos e projetos de pesquisa, envolvendo um maior número possível de equipes, que possam fornecer embasamentos científicos para futuras discussões

